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ANEXO ll - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura lUlunicipalde GAUCAIA'

Processo: coNcoRRÊruCln PÚBLICA No 2023.01.03.O3-IMAC

Data e Hora de Abertura: horas

Razão Social: 

- 

CNPJ
Endereço: CEP:-
Fone: Fax
Banco: 

- 

Agência N.o: Conta Corrente n.o:-

VALOR GLOBAL:R$ ........'."".' '.. '...(

pRAzo DE tNicto Dos sERVtÇos: 05 (ctNco) DlAs ÚTEls, a contar da emissão de ordem de

Serviço.
pRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS: <PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS>, contados

da assinatura da ordem de serviço'
VALIDADE DA PROPOSTA: 

- 

(EXTENSO) DIAS'

serviços;

Local/Data: ...,.....,.....,.r¡., r..,.r¡rr.. de........'..'.'......'.""" de

<Assinatura> ra>
¡co
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Observações:
o o licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no Anexo l. Projeto Básico deste edital'

o lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todai as despesas nec"ssáriar à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

. Materiais, equipamentos e mão-de-obra;

. Carga, transporte, descarga e montagem;

. Salãrios, encargos sociais, trabalhistas; p¡evidenciários e outros;

. Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licerìças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

, seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da

infortunístic, 
" 

"0"- i".ponsabilidade civìi para quaisquer danos e prejuízos causados à

Contratante elãu-ã tercäiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou

llàs

oBJETo: coNTRATAÇÃo DE SERVIçoS DE ENGENHARIA EM GESTÃO INTEGRADA DE

#ðíDUos ðórrriôs pARA ATENDER NECESSTDADES Do tNsTtruro DE MElo AMBIENTE

DO MUNtCtptO DE CAUCAIPýCE, CONFORME PROJETO BASICO ANEXO AO EDITAL.

VALOR
TOTALUNIDADEQTDEITEM ESPECTFIGAçÃO

R$sERVrçO0l
SERVIçOS DE ENGENHARIA
INTEGRADA DE RESíDUOS S PARA

ATENDER NECESSIDADES DO INSTITUTO DE

MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE

01

VALOR GLOBAL

nsáve

no

Representante Legal

Rua
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(representante legal)
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ANExo lll - MoDELo DE PRocuneçÃoloecunaçÖes

trEM ol. MoDELo DE PRocunnçÃo

enocunnçÄo

oUToRGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu

(titular, sócio, diretor ou representante), s(a).. NoME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG e CPF)

ouToRGADO: <NOME DO REPRESENTADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,

RG, CPF e endereço

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes p.ara le!t9-s91á19.ry.t19 3
pREFEtTuRA MUNictpAL DE cAUcAtA,-Estaàoào cearã, relativo a GONGORRENGIA PUBLIGA

No 2023.01.03.03-|MAC, podendo o mesmo, asSinar propostas, atag,.entregar durante o

procedimento os documentos de representação, envelopes de.documentos de habilitação e proposta

ä" pr"ços e, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame em nome da Outorgante quese fizerem neeessários ào fiel cumprimento deste mandato,

inclusive interpor recursos, c¡eite de que por força ilo artigo 675 do Código Civil está obrigado a

satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado'

ap
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ANExo lll- MoDELo oe pno'öÙnnçÃopec¡-nneçÖes

trEM 02. MoDELo DE DEcLAneçÃo

oecun¡çÃo

oBJETo: coNTRATAçÃo oe sERVtços,D-E ENcENHARIA eu cesrÃo INTEGRADA DE

ñËðiouõsõolLoos É¡ne ArENDERneceSsloADEs Do tNsnruro DE MElo AMBIENTE

Do MuNtctpto DE cAUcAtA/cE, coNFoRME pRoJEro eÁslco ANExo Ao ED¡TAL.

Ëöi;i;iö;i;)-- ::::::i: :: :Ì'$ffi". ä öäå:,;JiîüËii!å&:i':lil :::::::::::':
do CpF ne ......................:.., DEGLARA, para fins do disposto na CONGOnRÊ¡¡cn pÚellCl No

2023.01.03.03'IMAC que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa presfar, especialmente para fins

de prova em processo li"it"tório, junto ao Município de CAUCAIA, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na lé¡ no g.854, de 27110t1999, publicada no Dou de 28110/1999' e

ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega me-nores.de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, pãr.igoso ou insalubie, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na cóndição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos'

b) sob ", 
pän"s da lei, para toåos os fiÀs de direito,a que se possa prestar, especialmente para fins

de prova em processo iicitatório, junto ao Município de CAUCAIA, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c¡ que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no

presente certamô licitatório, bem assim que ficamos .cientes da obrigatoriedade de declarar

äcorrências posteriores, nos termos do art. 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93.

d) sob ", 
pän", da lei, para todos os fins detireito a que se possa prestar, que, tem ciência e

cóncorda que a 
"onuo.åçao 

do licitante para quais,cluer atos do processo, inclusive para assinatura

de Contratb(s) e ordem('ns) de Serviço'poderão së-dar através de endereco eletrônico oficial e

E-mail:.......
e) que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao

presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de

conhecime nto como resposta tácita aos atos, bem como , descumprimento as condições editalícias

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representa¡te legal)
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e as sanções relativas. i

f) que a empresa acima citada se ENQUADRA conlo Microempresa 
-(ME) 

ou. Empresa de Pequeno

Éorte (Eppj, na forma da Lei Complementar No. 129106 e Lei 14712014, podendo assim gozar dos

benefíòios previstos nos referidos d'iplomas legais. Declara ainda que não possui nenhuma restrição

fiscal ou trabalhista, mas caso havendo, se c-ompromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis do momentò àrn qu" for declarada ventedora do certame, conforme dispõe o art. 43, $lo
da Lei comptementar No. 123t06. .rcas: MÀÌýiÈa egre ALÍNEA NA DEâLARAçAo SoMENTE

SE A LICTTANTE FORME OU EPP, CASO CPNTRÁR1O, DEVE-SE RETTRA-LA)

.
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PARA OS FINS NELE IND¡CADOS.

O município, por meio da PREFEITURA MIJNIGIPAL DE CAUCAIA, Pe".:93-igídica de direito

público ¡nternö, sediada a 

-, 

Caucaia/CE, através do INSTITUTO DE MEIO

eMe¡eNre Do MUNIcíp¡o oe cnucnlA - lMAc, inscrito no ONPJ no 

-, 

neste ato

representado(a) pelo(a) seu(a) Presidente, o(a) S(a). ' apenas

denominada de CoNTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica

estabelecid a na 

-, 

inscrita no CNPJ sob o rì.o 

-, 

e-mail: 
'

neste ato representada peloþ) s(a). _, portador(a) do cPF no 

-, 

apenas

denominado de CONTRnï¡Ol, resol'venr firrnar. o presente Contrato, tendo em vista o resultado da

cóÑconngNctA púBLtcA No 2023.01.03.03-lMiiê, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93 e suas alterações posteriores'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO

CONTRATO NO

ANEXO IV. MINUTA DO CONTRATO

i

- IMAC

CONTRATO QUE ENTRE SI GELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA E A
EMPRESA

no 8.666/93 e suas alteragões, a

obieto é a GONTRATAçAO DE
oÉ nesiouos sÓLloos PARA
AMBIENTE DO MUNICIPIO DE

EDITAL, devidamente homologada
UNICíPIO DE CAUGAIA - IMAC, A

contrato, indePendentemente de

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 O objeto da pres_ente avença são
RESíDUOS SOLIDOS PARA

os SERVIÇOS
ATENDER NECESSIDADES DO INSTITUTO DE MEIO

DE ENGENHARIA EM GESTAO INTEGRADA

DE
AMB IENTE DO MUNICIPIO DE CAUGAIA/CE em execução indireta, sob regime de empreitada por

preço unitário, na conformidade do Projeto Básico e do orçamento adjudicado, partes integrantes

deste instrumento i ndependente de tra nscrição'

CLÁUSuLA TERcEIRA. Do vALOR coNTRATUÀL, oo PAGAMENTO E Do REAJUSTAMENTO

3.1. O valor lobalda nte éde

Página 34 de 44
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1.1. O pressnte CONTRATO tem como fundamento a Lei

coNcoRRÊncln PÚBLICA N' 2023.01.03.03'lMAGn cujo

SERVIçOS DE ENGENHARIA EM GESTÃO'lltrEGRADA
ATENDER NECESSIDADES DO INSTITUTO DE MEIO

CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO AO

pela(o) Presidente do INSTITUTO DE MEIO AMB¡ENTE DO M
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste

ITEM:

R$sERVrçO0101 ATENDER NECESSIDADES DO INSTITUIO DE

EN EG HARIAN EMEDÇosRVI
louRES OS PSÓL1DOS ARADERADAINTEG

MEIO
CAUCAIA/CE

MUNICIPIO DEAMBIENTE DO

VALOR GLOBAL

rreia, noRua
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g.2. O pagamento será efetuado mensalmente na proporção da execução dos serviços, em até 30

[fnfNfn¡blAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o

òncaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através

de crédito na conta bancaria da Contratada'
3.3. A fatura relativa aos serviços executados no. período de cada mês civil, cujo valor será apurado

através de medição, deverá ier apresentada à aðministração Municipal de Caucaial3E, até o 50

iquintol oi" ut¡l ¿ó mês subsequent e a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação'

à.g.r. n medição será realiza'da mensalmen[e, contados a partir do início efetivo dos serviços. A

medição terá tomo base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no

períoäo, assim considerados aqueíes formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo

estipulado.
3.4. A documentação tratada no caput deste item será a seguinte:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

uj erou" de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa aFazenda Estadual;

d) erova de Regularidade relativa aFazenda Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho;
j) Anotação dð Responsabilidade Técnica - ART de Execução assinada pelo responsável técnico

da contratada.
3.S. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CoNTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

3.6. poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) luando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

uÍ ärànoo a C9NTRATADA assumir obr'rgaÇões em geral para com terceiros, que possam de

quaiquerforma prejudicar a CONTRATANTE;' -. .

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços'

3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desdé que a Contratada não tenha concorrido

de alguma forma pãra tànto, o valoi dävido deverá ser acrescido de encargos moratórios

piopòicionais aos O¡ãs Oe atraso, apurados desde a data limite previstapara o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = f ndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para-o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

3 8. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis

pelo período de 12 (doze) meses da data do orçamento estimativo da licitação (Acordão 226512020

TCU Plenário) Caso exceda-se o p,azo supracitado, os preços contratuais serão reajustados
licitação, pela do IPCA, divulgadotomando-se por base a

pelo lnstituto Brasileiro
3.8.1. No cálculo dos reaj ustes se utilizará a seguinte fórmula:

d
GE, ou outro cabível

na 35 de 44
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,. FAroR=[=rlR = FATOR x V, onde: ' ^'-' '-L lo l
onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

l0 = fndice inicial - refere-se ao mês do orçamento estimativo da licitação;

i = tnOrc" final - refere-se ao mês de aniversário anualdo orçamento da licitação.

3.g.2. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por interesse

e iniciativa das partes,-o, pr"çor poderão sãfrer reajuste após o período de 12(doze,) meses da data

do último reajuste realizado, tomando como basé a variação do IPCA, divulgado pelo lnstituto

Brasileiro de Geoqrafia e Estatística - IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.

ã.ð. öö RËEouìüiBnro econOMtco-FtNANcErRo Do coNTRATo: Poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para á iusta remuneração dos séÑiços, desde que objetiva$9 a. manutenção do

equilíbrio eäondmico-financeiro inicial do contrato, ná hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

ór"u¡iiu"¡r, porém de consequências incalculáveis, reiardadores ou impeditivos da execução do

ä¡ustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

etonômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei

8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.g.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos

ðustos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as

partes.
3.10. lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo

contratante, estão incluídas todas as despesås necessárias à execução dos serviços, inclusive as

relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra'

CLÁUSULA QUARTA. DOS PRAZOS

4.1. O prazo para a completa execução dos serviços contratados é de <PRAZO DE EXECUçAO

DOS SERVIçOS>, contados da emissão da Primeira ordem de serviço e seguindo cronograma da

proposta vencedora, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Fede ral no 8.666/93, alterada e

consolidada.
4.2. O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (clNco) DIAS seguintes ao recebimento da

primeira Ordem de Serviço'
4.3. O presente lnstrumeñto produzirá seus jurídicoq.e legais efeitos a partir d-a data de sua assinatura

e vigerá pelo prazo d,e 1,2 (OOZe) MESES, podeñdo ãer prorrogado, na forma da Lei Federal no

8.666/93, alterada e consolidada.
4.4. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o

qual será analisado e julgado pela contratante'

CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS Ánros

5.1. As despesas decorrentes da

consignados no orçamento vigente
presente cohtratação serão pagas com recursos específicos

pievistos paraaCOñTRATANTE, e correrão à conta da seguinte

Rua
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Leis do Trabalho e legislação pertinente;
k) Executar o serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICíPIO, de

acordo com o especificado no Projeto Básico , observando aihd todas as normas técnicas que

eventualmente regulem os serviços, responsabi li2airdo-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes

do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
l) Responsabilizar-se Pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços

e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individu a lmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desemPenho;

m) Reparar , corrigir, remover ou substituir, às uas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
na execução do contraton) lndicar preposto, aceito Pel a Administração, para representá-lo

Procu¡adoria-Geral
I dollunicípio

SLÁUSULA 5EXTA. DAS OBRIGAçöES E RESPONSABILIDADES

6.1. Os serviços serão executados mediante Ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE;

6.2. A CONT'RATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:' a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação

técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por

quaisquér danos ou falta que venham a cometer no desempênho de suas funções, podendo a

solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgäda inconveniente.
c) Substituii os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prgstação dos serviços.

à) Facilitar a ação da FISCALIZAÇAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTMTANTE.
,l -ãinlrponäer 

perante a PMC, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAçÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam

interferir na execução do iontrato, quer sejarh eles praticados por empregados, prepostos ou

mandatários seus. A responsabilidade se eãtenderá a danos causados a terceiros, devendo a

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dgs_dgglgntos manuseados, sendo que

a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio

por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer docurnentos ou informações especificadas

no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CoNTRATO.

õl pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade

o pagamentõ de todos os ti¡butos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafisc-ais, FGTS,.PIS,

COF|NS, lRpJ, CSLL, emolumentos, segúros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída

qualquer solidariedade da PMC por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma_vez- que

a inadimplência da CONTRATAò4, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMC.

h) Disponibilizar, aqualquertempo, toda doqumentação referente ao pagamentod_os tr'tbutos,

seguros, 
"n"årgor 

sociais, irabalhistas e previdenciáiios relacionados com o objeto do CONTRATO.- 
i) Mantei durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'
j) Respeitar as normas'de segurança amedicina do trabalho, previstas na Consolidação das

As decisões e providências que ultrapassarem
deverão ser comunicadas a seus superiores
convenientes;

a competência do
em tempo hábil

nte do contratado
das medidas
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o) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se

fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s)

objeto(os) ou do välor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art.65, $ 1o da Lei 8.666/93,

não sendo necessária a comunicação prévia do Município;
p) Executar os serviços dê forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

MUNICÏÉIO, não sendo aceítos os serviços què estiverem em desacordo com as especificações

constantes no Projeto Básico, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto

de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;' 
q) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

r) Providenciar antes do início dos serviços, objeto do presente Contrato, as licenças, as

aprovaçbes e os registros específicos, junto às repartições competentes, necessários para a
execuçáo dos serviço! contratados,.em particúlar a ART junto ao conselho profissional competente;

6.3. A-contratada autoriza o MUNICf plO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

indäpendentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada .a 
prévia defesa'

6.4. A falta de quaisquer serviços cuja execução incumbe ao contratado, não poderá ser alegada

como motivo de força maior pára o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta

contratação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas.

6.5. São obrigações do CONTRATANTE:
a) lndicar o local em que deverão ser realizados os serviços;
b) Permitir ao pessoai da contratada, acesso ao local do serviço desde que observadas às normas

:;;t:ili?::iasamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato, após o cumprimento

das formalidades legais; :

d) Designar servidor para a vistoria e fiscalizaçãô do.sérviço;

"'¡ 
n 

"õrrnicação 
imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução do

contrato;
f)A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que venham

a ser solicitados pelo representante da Contratada;
g) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com

as especificações trazidas no Projeto Básico;
h) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou

irregularidade na execução do Contrato;
i) Alolicitação de esclarêcimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões

constatadas em seus trabalhos, sem 
-ônus 

adicional para a CONTRATANTE, independente da

responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e que forem

julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e indenização;
j¡ ÞroviOenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART da fiscalização antes da emissão da

ordem de serviço.
k) Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas

neste contrato
l) Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços;
m) os esclarecimentos de condições excepcionais alheias ao Projeto
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8.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do
principais, ou seja, os considerados para efeito de atestação da

9.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no

No 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com

ustificativas

contrato, bem como dos serviços
capacidade técnico-operacional e

artigo 58, I e no artigo 65 da Lei
a apresentação das devidas

acréscimos ou supressões nos serviços, até o
ntendo-se as

39 de ¡t4

Soledade

Procuradoria-Geral
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cLÁusuLA sÉTlMA. DAS CONDIçOES ESPEGIAIS DO CONTRATO

l, 

-

7.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou

terceirizados, bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de

funcionários (servidores ou terceirizados da PMC), e equipamentos de propriedade da PMC.

7 .1.1. DA EXECUçAO DOS SERVIçOS
Os serviços serão executados de acordo com a determinação /. orientação da fiscalização da PMC,

seguindo sempre o Orçamento previamente autqrizado pela Contratante e em estrita obediência ao

Caãerno de Encargos ó as exigèncias da Ordem dð Serviço específica.
7.1.2. QUANTIDADE DE SERVIçOS
Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e

quantificando-os em Planilha Orçamentária que servirá de base para as medições.
7.1.3. MEDIçÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIçOS
7.1.3.1. Medição dos Serviços. Os serviços serão rnedidos mensalmente pela fiscalização.
7.1.3.1.1. Os þreços unitáriôs serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da

licitação.
7.1.3.2. Forma de Pagamento
7.1.3.2.1. A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços

integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente

estabelecido que no preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução

dos serviços, de acordo com as condições previstas no edital e demais documentos da licitação,

constituinâo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.
7.1.4.EXÊCUçÃO DE SERVIçOS IMPREVISTOS. -

7 .1.4.1. A Coniratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem de Serviços,

sob pena de executar e não receber.
T .1.4.2. Quando houver a necessidade de inclusão de novos serviços no contrato, que não constaram

da planilha orçamentária original da avença, deve ser celebrado termo aditivo e o serviço adicionado

ao contrato, ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço, deverá apresentar preço unitário

inferior ao preço de referência da administração pública, mantida a proporcionalidade entre o preço

global coniratádo e o preço de referência, resþeitaflos os limites do previstos no $ 1o do art. 65 da

Lei no 8.666, de 1993.
7.1.4.g. O pieço de referência a que se refere o subitem anterior deverá ser obtido na(s) tabela(s) de

referência aOótaOals¡ no Projeto Básico da Licitação, considerando a data-base de elaboração do

orçamento da Adm inistração.

CLÁUSULA OITAVA. SUBCONTRAT DOS SERVIçOS

técnico profissional como relevantes.
8.1.1. ös serviços relevantes para atestação da capacidade técnico-operacional e técnico

profissional constam no edital que originou este Contrato.

cLÁusuLA NoNA. DAS ALTERAçöES

I 2. À CONTRANTE caberá o direito de promover
limite correspondente a 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

demais condições parágrafo.1o, da no 8.666/93
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g.2.1. As supressões nos serviços poderão exceder o limite estabelecido no caput deste subitem

desde que celebrado em comum acordo entre as partes contratuais.
g.3. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo

ao contrato
9.4. A variação do valor contratual parafazer face ao reajuste de preços previsto neste contrato, as

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento

nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento, conforme art. 65, $8o da Lei no 8.666/1993.

cLÁusuLA DÉclMA. DAs sANçÖes e PENALIDADES

10.1. A Contratada sujeitar-se-á às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual

ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsâbili{a{es assumidas na licitação;

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM, a

ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o d.o mesmo valor;
b) de 2Yo (dois por cento) sobre o valor conTrâtual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de S% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir

qualquei serviço rò¡eitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco)

dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, por prazo não suþeriora 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

,- enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção apllcadq com base no inciso anterior.
'10.'1.L 

Somente após a Contratada ressarcir o Município de CAUCAIA pelos prejuízos causados e

após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a sanção'
10.1.2.4 declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do(a) Presidente do INSTITUTO DE

ME|O AMBTENTE DO MUNTCípIO Oe GAUGAIA.IMAC do Município de GAUCAIA.

10.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll

do item 10.1 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item

10.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE NO

prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou deqisão do recu rso. Se o valor da multa nao for
pago, ou depositado, será automaticamente desco ntado do pagamento a que a Contratada fizer jus.

será cobrado
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10.4. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 10.1 supra, poderão ser aplicadas às licitantes
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por p._raticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
10.S. As sanções previstas nos incisos l,llle lVdo item 10.1 supra poderão seraplicadas juntamente

com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.6. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmaro Contrato dentro do prazo

de S (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de

1O,OO% (dez por cento) do valor total adjudicado,.sem prejuízo däs demais penalidades cabíveis, por

caraclerizar descum pri mento total da obrigação asSum ida.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESGISÃO COruTRATUAL

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2. Além ða aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito

de reclamai indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas

na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3. 

-O 
prócedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

cLÁusuLA DÉclMA sEGUNDA' DAS DlsPosçÖEs GERAIs

Procuradoria-Geral
I dollunlcípio

12.1 . O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em com

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
patibilidade
exigidas na

licitação.
12.2: O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à
proposta licitatória.'12.9. 

O CONTRATANTE se reserva o direito de.fazer.uso de qualquer das prerrogativas dispostas

no artigo 58 da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada'
12.4. Ã inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela

Administração.
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os

termos do Processo Licitatório e deste contrato'
12.6. lntegram o presente contrato, independentê"de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada..12.7. 
AQontratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas

da ABNT, para definir as càracterísticas técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser

executado.
12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a , bem como

a obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta da
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CLÁUSULA DÉC|MA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

13.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, med¡ante requerimento ao

dirigente da CONTRATANTE, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.

ß.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da

CONTRATANTE pelo responsável por seu acompanharnento e fiscalização, mediante termo

c¡rcunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado.
13.3. O termo circunstanciado citado no item antêriol''deve, quando:

a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse

fato no texio, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar

oi serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção,

que não poderão ser superiores a 90 dias.
ig.+. n bontratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem_ Yi"¡9t,^{"l"itos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZAçAO não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todasas eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO.
13.S. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão CONTRATANTE designará

pelo menos 01 (um) técnico, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
13.6. A assinaiura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a CONTRATADA das

responsabilidades que lhe são cometidas pela legistação em vigor e po1e9!9 Contrato, nem exclui

as þarantias legais e contratuais, as quais podem ser arguidas pela CONTRATANTE, dentro dos

praios de garantia e responsabilidade previstos em lei, se outro prazo não for estipulado neste

Contrato.
13.6.1. A assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, cuja data fixa o início dos prazos

previstos no artigo 618, do Código Civil não exime a CONTMTADA das responsabilidades que lhe

são cometidas þela legislação em vigor e por este Contratoì nem exclui as garantias legais e

contratuais, as quais póOem ser arguidas pela CONTRATANTE, dentro dos prazos de garantia e

responsabilidade previstos em lei, se outro prazo não for estipulado neste Contrato.

13.7. Após a assìnatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela

CONTRATADA, se houver, será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente, nos termos do

parágrafo 40 Artigo 56 da Lei n.o 8.666/93, e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA. DA GEsrÃg E FlscAllzAçÃo
t:

14.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Unidade

Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido

no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.
14.1.i. Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas c'om a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados
14.1.2. Caberá ao servidor designado rejeitai totajmente ou em parte, qualquer serviço que não

esteja de acordo com as exigêñcias, bem como, determinar ptazo parc substituição do mesmo

eventualmente fora de especificação.
14.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
14.1.4. Para que não haja Prejuízo dos serviços, a Contratante, momento,

substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação

a42de44
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i4.2. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão

disciplinadas ionforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas

disposições legais vigentes.
14.'3. A presença dã fiscalização da Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA GARANTIA CONTRATUAL

Procuradoria-Geral
I do l{unicipio

15.1. A liberação ou a restituição da garantia contratual, quando houver, será

execução da piestação a que se refere este instrumento contratual, nos termos do

.-r{l.on¿e t r'or.

cu4Q!\;
q"*:"*d

realizada após a
parágrafo 40 Artigo

56 da Lei n.o 8.666/93, e suas alterações posteriores.
15.2. Em se tratando de garantia prestada atravéS de caução em dinheiro junto ao GOVERNO

MUNICIpAL DE CAUCAIA/CE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos

termos do parágrafo 4o Artigo 56 do citado diploma legal.
1b.3. A gärantìa prestadã peb(s) licitante(s) vencedo(es) somente será liberada depois de

certificadõ, medianie assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO pela Contratante,

desde que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento.
15.4. Aiiberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento

do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratâdo(s).
tS.b. Na ocorrência de acréscimo coniratualde valor, deverá ser prestada garantia proporcionalao

valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no edital originário deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais'norrnas d

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Le

Consumidor. e normas e princípios gerais dos contratos.

e licitações e contratos administrativos e,

i no 8.078, de 1990. Código de Defesa do

GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIUN. DO FORO

17.1. As partes elegem o foro da comarca de cAUcAlA/cE, como o único

quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de

privilegiado que seja.'17.2. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias

de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a

tudo assistiram, na forma da lei.

CAUCAIA, Ceará, em- de

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO
MUN¡CíPIO DE CAUGA¡A - IMAC

<Nome do(a) Gestor>

competente para dirimir
qualquer outro, por mais

de 

-.
<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA>

CNPJ no
<Representante>
CONTRATADA
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JUSTtFtcATtVA PARA NÃo AcEtTAçÃo DE coNsÓRcþs E/oU cooPERATlvAS

Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcio1 q-u.1llo^ 
?

coNTRATAçÃo DE SÉRMçoS DE ENGENHARIA EM GESTÃO INTEGRADA DE RES|DUOS

SÓLIDOS PNNN ATENDER NECESSIDADES DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO

MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

Cumpre ressaltar que admissão ou veto de formação de consórcio em certame licitatório

é confiada pela lei ao administrador, pois o art. 33 da Lei 8.666/93, utilizando-se da expressão
"quando permitida", conferiu discricionariedade ao ente administrativo para permitir ou não tal

condição no instrumento convocatório.

Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em

razäo do objeto a ser licitado e ponderação dos riscos inerente à atuação de uma pluralidade de

sujeitos associados para execução do objeto visando ao atendimento ao interesse público.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, para o caso

concreto em análise, que avisa exatamente afastar a restrição à competição.

Corroborando esta tese, o Prof. MARçAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Leí de
Licitaçöes e Contratos Administrativos, 13 ed. 2009, pá9. 47 e 477,leciona que:

"Em regra, g .çonsórcio não é favorecido ou incentivado pelo
nosso Direito. Como instrumento de atuação empresarial, o
consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação
de consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, através
de pactos de eliminação de com petição entre empresários. No
campo de licitações, a formação de consórcios podería reduzir o
universo da disputa. .O consórcio poderia retratar uma
composiÇão . qntre eventuais interessados, em vez de
estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para
eliminar a competição.

Mais o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos
e compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as
circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade do objeto
tornam problemática a competição. lsso se passa quando
grande quantidade de empresas, isoladamente, não dispuseram
de condições para participar de licitações. Nesse caso, o instituto
do consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do
universo de participantes.

E usual que Administração Pública apenas autorize a
participação de empresas em consórcio quando as dimensões
ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias concretas
exijam a asêciciaÇão entre os particulares.

São as hipóteses em que apenas umas poucas empresas
estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para

¡ciona o citado:ä::iando à questão da discricionariedade: t
BIENTE DE CAUCAIA - IMAC
Amaral, 99 - Centro - Caucaia

Telefone: (85) 99784-5339
ail: imac@caucaia.ce.gov.br

Jerôni
INSTITUTO
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"O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas
em consórcio. Trata-se de escolha discricionária da
Administração Prlblica."

A respeito da participação de consórêios, a jurisprudência do TCU tem assentado que
fica a cargo da discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação de empresas
organizadas em consórcio na licitação. Senão vejamos:

"Ademais a participação de consórcio'em torneio licitatório não garante aumento
de competitividade, consoante arestos do Relatório e Voto que impulsionaram o
Acórdão no 2.81312004:, 1a Câmara ( ...) O art. 33 da lei de Lieitações
expressamente atribui à Admiiïistração a prerrogativa de admitir a participação de
consórcios. lsto porque, a nosso ver a formação de consórcio tanto se prestara
fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores ou, de outra forma, não
participariam do certame) quanto a, cerceá-la (associação de empresas que caso
contrário, concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo BACEN,
vemos que é prática comum a não aceitação de consórcio." (Acórdão n'
1.94612006 -Plenário -TCu :r:el. Min. Marcos Bemquerer) "

A aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no åmbito o poder
discricionário da administração contratante, conforme o art. 33, caput, da Lei n'
8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre justificada.
"(Acórdão no 566/2006 -Plenário -TCU -rei Min. Marcus Vinicius Vilaça).

Diante do exposto e considerando que existem diversas empresas com capacidade para
prestar serviços do objeto desta contratação, o IMAC decidiu por não permitir a participação de
consórcio. Fato esse que, por si só, não configura restrição à competitividade, economicidade e
moralidade,

Alér¡ disso, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam
condições de suprir os requisitos de habilitação..Qo edital, o que não vem ao presente caso tendo
em vista tratar-se de um serviço comum de engenharia.

Por outro lado, o Município de Caucaia vem por meio deste apresentar justificativa
acerca da não participação de Empresas enquadradas na modalidade de Cooperativa no presente
proced imento licitatório.

Destacamos o disposto no Term'o de,Conciliação Judicialfirmado entre a União Federal
e o Ministério Público do Trabalho, ocorrido na Agão Givil Pública no 01082-2002- 020-10-00-0, no
qual a União Federal se compromete a não mais contratar cooperativas que atuem em atividades
como serviços de limpeza, conservação e manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e
instalações, dentre outros.

Na mesma linha caminha o entendimento do Tribunal de Contas da União ao autorizar
a vedação à participação de cooperativaé no- çeftame quando houver subordinação entre os
profissionais alocados para a execução dos serviços e a cooperativa (Acórdão no-222112018 -
Plenário, TC 029.289/2009-0, relator Ministro José Múcio Monteiro, 21.8.2013; Acórdão no g7512005

t¡l
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ENTE DE CAUCAIA - IMAC

l, 99 - Centro - Caucaia
Telefone: (85) 99784-5339
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A
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- Segunda Câmara; Acórdão no 1815/2003 .- Plenário; Acórdão no 30712004 - Plenário que
culminaram com a publicação da Súmula no 281do TCU), como é o caso da presente contratação.

Atestamos, por fim, que permitir a participação das mesmas representaria desrespeitar
o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988,
considerando que todo e qualquer procedimento referente ao contrato, aos aditivos e pagamentos
necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente anuência, de todos os cooperados
dificultando, ou até impossibilitando, a céleÍ'e.execr.lção do objeto pretendido.

E ROCHA DIÓGENES
ORDENADORA DE DESPESAS DO IMAC

INSTITUTO DO TT'IEIO AMBIENTE DE CAUCAIA .IMAC
Rua Jerônimo Amaral, 99 - Centro - Caucaia

Telefone: (85) 99784-5339ý# E-mail: imaa(ãaauaeia ae oov br
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Av. Coronel Correia ns t073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603'005

E-mail: cpl@pgm,caucaia.ce.gov.br

EU
FfttfSl'TUßA 0,F

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - AVISO DE

LtctTAçÃo - coNcoRRÊNGn PÚBLICA No 2023.01.03.03-IMAC - Tipo: Menor
Preço - Global. Data limite para entrega dos envelopes: 23 de fevereiro de 2023,
às 09h00min, no Departamento de Gestão de Licitação, localizado na Rua Coronel
Correia, no 1073 - Parque Soledade - Caucaia/Ce. Oqeto: CONTRATAçÃO DE

SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS
SÓLIDOS PARA ATENDER NECESSIDADES DO INSTITUTO DE MEIO
AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. Gópia do Edital: Endereço acima,
nos dias úteis das 08h00min às 12h00min, ou pelo site: https://municípios-

OV

Caucaia/CE, I janeiro de 2023.

Presidente da Comissão Permanente de Licitaçöes

PUBLICAR JORNAIS

. JORNAL DE GRAN 18t01t20231;

- DÉRfo oFrcrAL Do MUNtcíp¡o oe cAUcAlA (17t01t20231;

- DÉRro oFrcrAL DA uNño (8t01t202t1;

- DÉRro oFfcrAL Do EsrADo Do cEARÁ (8t01t20231;

*
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st )r.À (ot'IAVA) DO RLìtrtrRIDO INS I'RUMEN I"O, COM BASI] NO ARIICO Tg INCjISO I DALËI 8.666/93. CAUCIAIA/CII. 02 DH JANËlRO Dll

202i I\,tARCillt...\, NAPOLEÃO COUVEIA At,BUQLIERQUE - ORDIINADORA D!l De SPIISA DA SECRÍI'IARlA DII Pl,ANEJAÑ'II{N'I'O

IIRI}ANO I] AIY-¡IIII]NTAI, DO NIUNICiPIO OTI CAUCAIA. INCRID CONTTJS N'IORI'IRA ' PRÍ:,GO¡JIRA.

llls'li\DO D<r cE,rRÁ - pRIJI"EtItJRA ñllrNtClp,A.L DE, C^uCAIA - AVISo DII PUBLICAÇÃo DË Ltcl.t¡.ÇÅo - PlltrGÃo Et'E'l'R¿)-

NtC0 N" 2023.01.03.01 - Dl\,. A PREGOEIRA Dr\ I,RÈËEÌTLJllA MUNICIIPAL Dl. CAtiCjAIA - CËARÁ tornr público, pat'a couhecimento dos

irf e r.essuclos. clLrc no ¡rrtiximo clia 30 DE JANEIRO DË 2023. ÀS Og:¡Otl (Oll'O HORAS Ë'I'RIN'IAI/lNlJ'fOS), atr¿¡r'és dc endereço eletrôttico rvu,rv.

c-'l-l¡i ) Dlj tNl'LiRjlsjsE DAS DlvllRSAS SËCRI::TARIAS Do MUNIcÍplo uti cAlJCÂlfuctl, o qr.ral enc:ontra-sr.r na Íltegr¿r na sede da Comissão.

situacl¡ a ltua. Clolonel Corrcria nn 1073, Parque Soledacle, Caucaia/CË. Maiores infonnações no endereço citado no horário de fJ8:00h às 12:00h ou

pc'lo site littp://municipicìs.tce.ce,go\,.br/licitacoes. INGRID COMES MOR-EIRA - PREGOEIRÀ'

I]S'I'I\DO DO CEARÁ - PRHT.'I]ITURA MUNICIPAL D[, CIi.UCAIA - ÂVISO D[, I'UBLICAÇÃO DE LICIÎ{'ÇA'O - PIIT]GÃO ËLËTRÕ.

\tCO N' 2023.0t.03.02 - DtÝ'. A PRHCìOHIRA DA PRBFEITI-JRA MI-.JNICIPAL DE CAUCAIA - CËARÁ tolrra público, para conltecirnettto clos

inlcrcssirclos. qLre n0 próximo dia 30 DH Jr\NHlRo D82023, Às l3:30t1 (TRBZÞ, FTORAS h, IRINTA MINTj'l'os). através dc endcreço elc'lrônico

!i5u9lrr¡lr¿rsg()!u,rÌ (Cornprasnet), estará realiza¡rclo licitação na nioclalidaclc PI{EGÀO ELtj|RÔNICO N" 2023.01.03.02 - Dl\'.

^ clitório cle julgaruento MÊNOR PRLìÇ0 . com lins REGIS'I'RO DE PRËÇOS VISz\NDO A FU'ILIRA H BVDNI'UAI- AQIJISIÇÂO DL ÁGUA

i\4INËRA,L. ÁCUE,q.NICIONADA DE SAIS MINERAIS E VASILHAMES DES'TINADOS AS DIVERSAS IìECRE'IARIAS DO MUNICÍPIO DE

clAUCtAlA/cË, coNl:oRME lRo.tETO BASTCO/TERMO DE REF'ERÊNClA EM ANEXO DO EDITAL, o clual enconträ-se na integra na seclc cla

l2:(X)h orr ¡relo site htp:i/municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. INCRID COMES NIOREIRIN.- PRnGOEIR¿..

\
T]IS'Ii\DO DO COARÁ - PREIi'I]I'T'UIÙ\ NIUNICIP,.\L DE C¿IUCAIA _.¡\VISO DIì LICI]AÇÃC¡ _ COIC<TRRûNCIA PÚßLIC'\ N"

rurento cÌe Gestão clc Licitação, loculizaclo nn Rua Co¡onel Correia. nu 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE. Oblcto: CONTRATAÇ'ÀO DE SER-

vlç'os Dlj ËNGËNIIARrAEM GËSTÀO TNTEGRADADE RES1DUOS SOLIDOS PARA1\T"ENDERNECESSIDADES DO INSlll'U]'O DE

- Plcsidonlo da Comissão Pcrmancntc de Licitaçõcs.

,n
EST DO D0 CE¡\IùI - SECRET/\RIA DE SAÚDE - TNEXIGTBILIDADE DE LICTTAÇÃO N" 2023.01.10.02-sNIs - EXTR '\1'o DE CON-

TIL\TO N" 2023.{II.IO.O2/OO1-SNIS, PAIUËS: PREPËII'URA MUNICIPAL DIl CAUCAIA - CE, ATRAVÉS DA SËCRETARIA DB SAÚDË E O

pROpONENTII IVC - INSTI'IUTO VOLTAAO CAMINIIO. iDscrira no CNPJ nu 13.179.721i0001-52. OBJETO: CONTRATAÇÀO DE ENTIDADE

PRIVADA. SEM F'INS LL]CRATIVOS, QUE REALIZE O ACOLI'IIMENTO EXCLUSIVAMENTE VOLUNTARIO. EIVI REGIME RESIDENCIAL

TR.,\NSITORIO. NO I\4ODELO COMUNIDADE TERAPÊUTICA. DE PESSOAS COM PROBLEMAS ASSOCIADOS AO USO. ABUSO OU

DTJPENDÊNCIZ\DE SUBSTÂNCIAS PSICOAIIVAS, EASSISTÊNCIAPSICOSSOCIAL E A SAÚDE DE PORIADORES DË DISTÚRBÌOS PSÍ-
,_-.)L]ICOS 

E DBI.ICIÊNCIA MENlAL, SOt] RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAUDE, TUDO CONF'ORME CREDENCIAMEN'IO

N" 202107.2s 02-SMS. DO-|AÇÄO C)RÇAMEN'IARIA: 06.20.10.302.0014.2.035.0000 - MANUTENÇÀO DOS CENTROS DE ArENÇÀO PSI-

CO-SOCIIAL (CAllS E CAI,S AD); Blenrento(s) cie Despesas: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. TEI{C. - PESSOA JURiDICR; Fonte(s) de l{ecLrrsos:

c clczenove ruil. serccerrros e uoventa e oito reais). PRAZO DE VIûÊNCIA DO CONTRATO: l2 (cloze) MESES. SIGNATÁzuOS: EM.ERSONI Dl-

NIZ LIN{A, ORDËNADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DË SAÚDE E A SRé.. VALDÊNIAALfulEIDA DE SOUSA I'ARIAS.

l).\T:\ l)O CONTR{IO: I I DE Jz\NEIRO DE 2023.

/
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DúRIO OFICIAL DA UNIÁO-seção 3 rssN 1677.7069 Ne 13, quartaJe¡ra, 18 de jaîgro de

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ

avrso DE r-rcrraçÃo
pREGÃO ErEnÔNrCO Nll 3/23.p8-[MS

Aquisição de unlä un¡dade móvel (veículo tipo van) para atender ãs

nccessldades cìo Fundo Municipal de s¡úde do tvlunlclplo de Bela crt¡zlcE, que se real¡zará
no dia 31 de janeiro de 2023 l3l/oll2o23l, às 08r00hs pelo site
www.bbmnetlic¡tåcoes,com.br. Referido EDITAL poderå ser adquir¡do å partir da data desta
publ¡cação, no horário de expediente ao públìco.

Bela cruz/cÉ, 17 de janelro de 2023
FÊRNANDO FRANçA SILVÊIRA

PreBoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO

¡vrso o¡ r.tctr¡çÃo
pREGÃo E|.EÍRôNrco Ne pÉ-0r.x?.1/2023-sEDuc

contrataçåo dos serviços especiallzados a serem prestados na realização da
jornoclô pedagogica, ed¡ç:io 2023, para atender ôs necessidades da Secretâria de Educâção
8áslcä dq ¡refeltqrã Munlclpal de grejo SåñtÒ Ceará, conforme especlflcâçðes constantes
no lermo de Rcferênciã. T¡Do: lvlenor Preço Global, Modo de D¡spulat Aberto. o PreBoelro
ol¡clal destc Muni.ipìo comunlcâ ãos ¡nteressâdos que o inlc¡o da disputa será a pârtlr das
oghroonr {horário de Brasilia) do dia 31 de Janciro de 2023, cm sessão públice eletrônlca,
que ocorrerá ðtravés do endereço elet¡ôn¡co: {www,bll,org.br). Malores lnformaçôes, ler ou
obter o texto inteßràl do Edltäl no encJereço eletrônico ac¡ma, na Sìla da Com¡$såo, sltuêdð
na Ruð Josó M¿tras Sampaio, n0. 234, centro, âravés do fone {S8) 3531-1042, das 08hi00m
à5 12lri00m e, ai[da, no sftior (www,tce.ce.gov,br).

"?å,ìåii%iála lili,f äÁi,l;,'J"
Pres¡dente da cPL

PREFËITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVISO DE REVOGAçÃO
TOMADA DE PREçOS NE ¿9IZO¿¿IIP

A Prefeiturð Mu,rrcipol de Cðscavel, através da Secretaria da Educação,
comunica a RevoEâção clo Tomâda de Preços n" O29/2022/fP, destinado â conûâtação de
enìpresä pdra execuçào dos sefv¡ços de teforma de e iùìplantaçåo de unìe cobeftâ metálicä
pequena padrão FNDE para E.E.F Luc¡ano Gðlditro N4aciel na localìdade de Boa Agua no
Mun¡cíp¡o de cascavel/cE, Mot¡vo: razões de interesse público. Fundsnlentação Legal: art.
49 clð lei n" 8.655/93.

Cascavel - CE,17 de janeìro de 2023
CLEITON PEREIRA DA SILVA

Secretário da Educação

Avrso DE REVocAçÃo
ToMADA DE PREços N9 3II2!22ITP

A Prefertura Municipal de cascavel, ùtravés da Secretar¡a da Educação,
comunica a Revogäçåo clo lomadâ de Preços n'o!I/2022/fP, destlnado a contratação de
emprcsa parâ execução dos serviços de reforma de e implantação de uma coberta nìetállca
Pequen¿ Pâdrão FNDF parâ [.E.F Rosa Rlbeiro Fundo na l.ocal¡dade do R¡acho Fundo,
l\,lun¡cipio de Cåscavel/C[. Motivoi .azões dc ¡nteresse ¡]úblico. Fundâmentação Leßålr art.
49 da tei n" 8.666/93.

C.rscãve¡ - cF, 1.7 de jane¡ro de 2023
CLEITON PEREIRA DA SILVA

p RE F ETT, RA M U N r cr pli ii i^ttl'il'ål'"
AVTSO DE UCITAçAO

pREGÃo ELETRôNrco Ne Ll zoz3 I pl/sP'p

o Pregoeiro.da Prefeitura de Câtunda/CE comunica aos interessados que no dia
30 de jâneiro de 202:1, ás 10h, âbrirá licitação ña nìodalidacle Pre8ão Eletronlco nç
oo7/2023/PEl5RP, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras c eventuais aquis¡çõe5
de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar do município de Cotunda/CE. O
edital coilpleto êstará disponivel no sistema ComprâsNet do Portal de comprâs
Cìovernamentai$, no site w','d.gov.br,/compras/pf-br e ãtravés do5 sitesr municipios-
licit¿coes.tce.cc.gov.br, catunda.ce.gov.br/l¡citacâo.php e no endereçor Rua Vil.r Nau, ne
715 centro, a part¡r da data dest¡ publ¡c¿çäo, no hor¡irio de atend¡mento 0o públ¡co, das
08h as 14h. Mðiores ìnformações pelo Telefone: (88) 3586-1032.

catunda/cE, 17 de jane¡ro de 2023.
CHRISTIANO ALVES DE LIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

Avrso DE LrctÌAçÃo
coNcoRRÊNcta púBLtca Ne 2023.01.03.03-tMAc

l¡poi Menor Preço - Glolral Data lim¡te para entrega dos envelopesr 23 de fevereiro de
:2023, ås 09h00r¡ln, rìo Depârtârïento de Gestão de Licitação, locaiizado na Ruð Coronel
corre¡å, na.L073 - Parque Soledade - Cåucàiê/CE.

objetor contrãtaçào de servrços de engenharia en gestão ¡nte8rada de reslduos
5ólidos para ¿tencler necessidades do lnstituto cle Meio Amb¡ente do Municipio de
Caucaia/CE, Cópiû cio Edital: Enrlereço acima, nos dias úteis das 08h00min às 12h00min, ou
f)ck, site: https;//rnunicipios{icitacoes,tce.ce.Bov.br/. MÐis informaçôesr
cpl(glÞgnr.c¿ucaia.ce.gov.br.

Caucaia/CE, 17 de jane¡ro de 2023
WAGNER VIFIRA VID¿\1.

Presi(lente da Conrissão Pcrmanente de Licitações

avrso DE REvoGAçÃo
pnecÃo elernôru¡co Ne 2022.12.12.03 - sEtNtRA

Decl¿ro Revogaclo o processo licitatór¡o derlv¿do do Edital de Pregåo Eletrónico
ns 2022.72.L2.O3 - SEINFRA, que tem por objeto a Registro de preços visðndo futuras e
evontuåis serviços de ¡nterve¡çðes nos préd¡os públicos do Municfp¡o de cauca¡ä, ¡nclusas
as rabelos SINAPI e SEINFRA, Tabelas Sintótic¿s com oesoncraçào, ¡crescrdas com BDI de
?5,929ú (vinte e c¡nco vír8illa noventa e dois por cento), considerando o menor preço em
funçâo do rìäior fjerceiltual de desconto sobre a lãtela Referenciðl de Preços, cie äcordo
conr o Anexo I - Termo de Rclerência destc Edital, com base no ceput do art.49 da Lei
n'8.666/93, arj passo que ren r !Ð o extrato de publicação do refer¡do Termo de Revo8ação,
pârå fìns de publ¡cidàcle e eficúc¡à dos âtos, pelo motivo de alleraçåo no Edital. Conforme
¡s ra¿ões f¿rtamente arrazoadðs constontes nestã publicðçâo, bem como ûos autos do
processo licrtatório revo8ado.

Caucaia . CE, 12 de Janeiro de 2023
ar'¡oRÉ lurz DAHER vAscoNcÉros

Secrctário da Secret¿r¡a de lnfraestruturã

PREFEITURA MUNI ct PAL DE CHOROZINHO

avrso DE uclraçÄo

TOMADA DE pREços N! 2023,0r.17.004-lP.sPDU

R

0p
A Presidente da Comissâo Perntanente de licitação do l\4unìcípìo de choro¿inho

torna público que se encontra à disposiçåD dos ¡ntere5sados o Eri¡tal de Licitação na

modalidade Tomada de Preços Dç 2023.01..1.7.004-TP-5P0U, do tipo Menor Preço, cujo

objeto é a Contratação de Empresa Espec¡alizada para Execução dos Serviços de

Pavimentaçåo em Pedra Tosca na Estrâda que liSa a localldade de Baixa da Abelha a Sede

do Municlpio de Chorozinho-CE, contorme Plano cle Trabalho n0 106614496. A realizar'se

no dia 03 de fevereiro cle 2023, às 09:00hs, Mãiores informaçöes na sala da comlssão

Perrilanente de Licitação, situada na Av. Rairnundo S¡nìpl¡cio r,le Carvalho, s/N - Vila

Requeljão - Chorozlnho-CE, das 08:00 às 14:00h e no sltei www.tce,cc.gov br'

Chorozinho/CÊ, 17 de janeiro cle 2023

MARIA DE LOURDES GOIV]ES DA SITVA AMÂNCIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS

AVISO DE tlClTAçÄO
PREGÃO EIËTRôNICO N' 1/2023 SRP/SEÞUC

o PreSoeiro da Prefeltura lvlunicipal cle Crateús comunica aos interessãdos que

¡rá reali¿ar Pregão Eletrônico N'001/2023 SRP/SEDUC, cujo objeto é a Seleção de Melhor

Proposta vlsando Registro de Preços para Futurâs e Êventuais Aquisições de Gêneros

alimentfcios dest¡nêdos a merenda escolar dos alunos dãs Escolas e Crcches d¿ Rede

Municipal de Ensino, junto a Secretar¡a da Educação do Município de Crateús - CÉ, sendo

o Cadastramento das Propostas ¿ part¡r do dia 19 de Jane¡ro de 2023 até 31 de Janeiro da

2023, às 07h30mln, no Site: www,bll.org.br. Aberturâ das Propostas:31 de Janeiro de

2023, às 08h e a Fase de DÌsputa de L¡nce5 no d¡a 31 de Jane¡ro de 2023, às 09h. o Edital

completo estará à disposiçåo clos interessados apô5 esta publicôçâo nQ horário rle

07h30min às 11h3onin, no setor de Lìc¡t¿çòe!, site: www.tcn cQ gov,hr/tce-rlìunicipios e

no Sitel www.bll.org.br.

Cr¿teús-CE,17 de laneiro de 2023.

FÁBto GoMF.5 oLlvElRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

ExrRATo Do DÉctMo 4'TERMo ADlrtvo

coNTRATO N0 2018.01.10.2

TOMAoA DË PRËçOS N' 2017.08.15.1

Objeto: Contratação dos serv¡ços de engenhar¡a para construçåo de uma coberta de

quadra poliesport¡va gr¡nde na escola AldeEundes Gomcs de Matos c â conclusão dã

quadra poliesportiva coberta com vestuório no distr¡to de Monte Alverne, atr¿vés do termo

de compromisso PAC2-O8O25/2O14 no munlcfplo de Crato/CE, Objetlvo prorrogar por ma¡s

03 (três) meses o prazo de v¡8ência contratual'Contratante: Secretária lvlunicrpäl Dc

Educação - Contratado: Flap conskuções E É.mpreendimentos Ltda'Me - Pra¿o de duraçäor

Até 01 De Março De 2023 - Assina pelo contratador Newton Bento Da Silva Ass¡na pcla

contrãtante: Germana Maria Brilo nodrigues Alencar - Crãto/CE, 01 de de¿embro de

2022.

EXTRATO DO 6'TERMO ADITIVO

coNTRATO Ne 2018.10.29.3

coNcoRRÊNctA N" 2018.05.?2.1

objetoi contratação dos serviços de enßenharla para pavimentação e drenagem nos

distr¡tos do Baixio, Ponta'da serrâ, lvlonte Alverne e Dom Quintino, através do convênio

sICONV N! 857675/2017 no Inun¡cípio do Crato-CE. objet¡vo prorroEar por mais 150 (cento

e c¡nquenta) d¡as o pråzo de vißêncìå contrôtual - Contratante: Secretari¿ Muñicipål De

lnfraestrutura - contratado: Na8 En8enharla Ltcla - Prazo de duraçäo: Até 28 de outubro de

2023 .Assina pelo contratado: Frankl¡n Pereira Rodovalho . Ass¡nð pela contratðnte: ftalo

Samuel Gorìçalves tjãntas - Cralo/CË,28 cle De¿etrìbro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ

Avrso DE UCllAçÃO
PREGÃO ELÍTRôNICO N9 2023.01.09.01/PElPMC

Ljn¡dade Administrativ¡: Secretarla Municipal de Educação.Rege¡rter Preßoeiro e Equipe

de Apoio - Processo originário: PreSåo Eletrônico Ne 2023 01.09.01/PE/PMc
objetor Aqulslçåo de l¡vros d¡dátlcos e serv¡ço de formaçåo dos educadores

referente ãs ser¡es aval¡ativas, destinados a atender as necessidades da Secretaria

Mun¡cipal çducâçåo do Municfp¡o de Croatá-CE. - Locäl de 
^cesso 

ao Fdjtal: Rua Manoel

Braga, 573, Ba¡rro Caroba - cEP: 62.390-000 - croatá - cÉ; https://bnc org bu

httpsr//www.croata.ce.tov.br; https://licitacoes,tce.ce,gov,br - l-uncionanìento do Ór6ãor

Se8unda ò Sexta da 08h00m às 12h00m e de 14h00m às 17h00m - Local de Real¡zação da

Llcitôçãol httpsr//bnc.or8.br - Data de Aberturã: 3a/Or/2O23 - Horário: OfJh3om.

croatá . CE, 17 de janeiro de 2023

JUscrÉ PERÊtRA DA stLVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ETETRôNICO NT 2023.01,13,1.P8

O Prcgoe¡ro dã Prcfcitura do Municlpio cle Deputådo lrapuan P¡nhciro - torn¿
público que a licitação marcada parå o dia 26 de Janeiro de 2023, às 09ì00hs, na golsa de

Lic¡tãçôes do B.asil - BLL, toi êd¡ðda para o dia 31 de Janeiro dc 2023, às 09:00hs, por

nlotìvos de alteração no Edital, cuio o olljeto é o Reg¡stro de Preços visando à aquisição de

gases nredìcinais em ãtendinìento da5 necessidades do Hospltal 5ão Bern¿rdo do lýun¡clpio

de Deputado ¡r¿puan Pinhciro, tudo confornle especiticações enl anexo, o quðl eDcontra'

se nä lrìteBrä nä Sede da Cotll¡ssào, $¡tuada a Aventda dns ìrês Pfileres, 75 ' Centro -

Deputðdo lrapuan Pinhe¡ro - Ceará e no sitel

httpsi//www.irapuanpinheiro.ce,gov.br/licitåcäo.php?id=339, ¿s$illì corì$ no portal do IcË-

CÉ: https://licitacoes.tce,ce.gov,br. e golsa de Lic¡tações do Brasil'BLL wwwbll.orgbr'
Mâiores ¡nformðções no endereço cltado, no horário de 08:00h às 17:0Óh

Deputado lrapuan Pinhe¡ro - CE, 17 de janeiro de 2023

ANTONIO LUCAS TEITOZA DE SOUSA

/\
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de
da Prefeitura Municipal de Cascavel torna
2023.01.13.00I/TP, do tipo Menor

e 8.666t93

- SMAS/

62.81

Cascavel - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N' 2023.01.13'001. A Comissão Permanente de

público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços

a contratação de empresa para execução dos serviços de reforma elétrica do módulo esportivo,

Junto a Secretaria do Desporto e da

da Comissão situada a Av. Chanceler Edson Queiroz, n" 2650 - Rio Novo - Cascavel - Ceará. A documentação do

Preço, tendo como objeto
Juventude do Municipio

mencionado, no horário de 08h00min às

pelo Fone: (85) 3334.2840. Sara Wânia

de CascaveVCE. A Sessão será realizada no dia 06 de Fevereiro de 2023 às l0h00min, na Sala

l2h00min e no seguinte sítio virtual: www.tce.ce.gov
de Menezes Pedrosa leite - Presidente da Licitação.

Edital na íntegra poderá ser adquirido
.br/licitacoes. Maiores informações nono endereço acima

endereço citado ou

Estado do Ceará - Consórcio público de Saúde da Microrregião de Canindé - CPSMCA - Aviso de Licitação. O Pregoeiro do CPSMCA, toma público a

abern ra do pregão Eletrônico n" 20230 I l60l -Rp, objeto: Regiitro de Preço para futuras e eventuais aquisiçõ_es.d.e l0 (dez) veículos autornotores 1ip9 M.icr9-

O"turrTýÃr.r, íi tuint" . u-l Lugares, z"ro quiiorn"tto, deitinado a m"nui. das atividades do consórcio Público de saúde da Mi91onegi19 {e canindé-

CpSMCA. A ocorrer no site www--cornpras.rniatecnologia.com.br. Início de acolhimento: 1810112023, finr do acolhimento:31/QL12023' às 08h0Omin; data

ã" o¡.riuiu das propostas: 3l/01/2023,'às 08h01; inícioãe disputa de preços:3.1/0112023,.às 08h3Omin, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da

li;tr"ç;;" "* rlieË tçs://licitacoes.tóe.ce.gov.br;www.compias.m2aiecnologia.com.br; http://www.https://cpsmcaninde.ce.gov.br. Canindé - CE' 17 de

ianeiro de 2023. Rafael Costa da Cruz - Pregoeiro.

Estado do Ceará - prefeitura Municipal de Cascavel - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N" 01.06.12.2022-PE. A Prego-eira Oficial da Prefeitura

Uunicipal de Cascavel torna público p'ara conhecimento dos interessados que realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob o N"

ol .061i2022-p6, do tipo Menor preçä, tendo como objeto o Registro de Prèços visando a aquisição de material de consumo odontoló.gico para atender as

dcmandas das Unidades Básicas de Sáúde,junto a Sccrötaria Municipal dc Saúde. O cdital disponível no endercço cletrônico: www.bll.org.br c www.tco.

...gàu.ur, com o prazo de Cadastranrento áãs propostas até o dia 30 dõ janeiro de 2023 às 0?h30min, abcrtura das propostas às 08h00nin e a fase da disputa

de iances ãs 08h3^0min (Horário de Brasília). Maióres infonnações no eñdereço citado ou pelo Fone: (85) 3334-2840. Cascavel - CE, 16 de janeiro de 2023.

Vânia de Souza Pinheiro - Pregoeira Ofrcial.

Estado do Ccará - prefeitura Municipal de Cascavel - Aviso de Liiitação - Pregão Eletrônico N" 01.22.0E.2022-PE. A Pregoeira Oficial da Prefeitura

Municipal de Cascavel toma público para conhecimento dos interessados que realizará a tioitação na modalidade.Pregão Eletrônico. tombado sob o No

0l.2i.0:S.Z02Z-pE, do tipo Menor preçã, tendo como objeto o Registro de Prèço visando_a aquisição de instrumentais.de uso odontológico a fim de atender

as necessidades da Secrètaria Municipal de Saúde do Município Je Cascavel - CE. o edital disponível no endereço eletrônico: www.bll.org.br e www.tce.

;;.;;;.ù;; ;; 
" 

prazo de CadaitramËnto das Propostas até o ãia 30 de¡aneiro de20.23 às 09h30min, abertura das propostas às l0h00min e a fase da disputa

de ionces îs I I hg'gnin (Horário de Brasília). Maióres informações no endereço citado ou pelo Fone: (85) 3334-2840. Cascavel - CD, 16 de janeiro de 2023.

Vânia de Souza Pinheiro - Pregoeira Oficial.

Estado do Ceará - prefeitura Municipal de Paraipaba - Aviso de Licitação J Tomada de Preços No 003_.2023. A S_ccrctaria dc Assistência Social da

prefeitura Municipal de Paraipaba, atraìés da Comiisão Permaneirte.de Licitação, localiz¿da na Rua Joaquim Bra.ga,296, Centro, Paraipaba-CE, toma

público aos intereisados qu" nb aiá 17 de fevereiro de2023, as 08h30min, realizarâ licitaçâo na Modalidade Tomada de Preços n" 003 2023, tipo Técnica

ã preço, cu¡o objeto é contratação de ernpresa especializadana prestação de serviços técnicos paraexecução.do.plano de regularização fundiária de 200o

lduas niil) ünidaäes familiares ér¡ diversaì áreas ó regiões do Muìicipio de Paraipaba, compreendendo atividadesjurídicas, u¡banísticas, sociais e entrega do

iítulo de áomínio dos imóveis em conformidade com-a Lei Federal ni 13.46512017 e Decreto Federal n' 9 .310/2018. o edital poderá ser obtido no endereço

supracitado nos dias úteis, em horário de expediente, e nos sítios eletrônicos: municipiosJicitacoes.tce.ce.gov.br/; www.paraipaba.ce.gov.br. Paraipaba' l7
de ianeiro de 2023. Presidente da CPL.

Estado do Ceará - prefeitura Municipal de Brejo Santo - Secretaria da Educação Básica - Aviso de Licitação - Modalidade: Pre_gão Eletrônico

N". pE-01.17.1/2023-SEDUC, Objeto: ôontratação dos serviços especializados a serem prestados na realização dajornada pedagógica, edição'¡ß23,pata

atender as necessidades da Secretaiia de Educaçáo Básica da Þrefeüu¡a Municipal de Bréjo Santo Ceará, conforme especificações constanles no Termo de

Rcfcrência. Tipo: Mcnor prcço Global. Modo dc Disputa: Abefo. O Pregociro Oficial deste Município comunica aos intcressadosque o-início da disputa

scrá a partir dås 09h:00m (hórário de Brasília) do dià 3l dejaneiro ¿eIOZ}, em sessão pública eletrônica, que ocorrerá através do cndereço olctrônico:

iwww.ibll.org.br). Maiores infonnações, ler oú obter o texto integral do Edital no 91-de-r9Co 
eletrônico acìtna, na Sala da Comissãorsituada na Rua José

i4atias Sarnp-aio, n'. 234, centro, atravéi do fone (88) 3531-1042, das 08h:00rn às l2h:00m e, ainda, no sitio: (wvw.tce.ce'gov.br). Eriton George Sales

Bcrnardo - Presidente da CPL'

Estado do Ceará - prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro - Extrato de Anulação de Licitação. A Secretaria'lr4unicip,al da Educação,

toma pública a Anulação do processo dó Licitação N.2022.12.19.1-SRP, Modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto: Registro de Preços visando a

futura e eventual condatação de empresa especiälizada na prestação de.serviço de gerenciamento de frota, através de sistema informatizado e integrado com

uiiLiroçao d. .ottõ.r -ognéticos microprocèssados e/ou cóm chip, pari manutençãì dos veículos oficiais de diversas Secretarias do Município de Deputado

Irapuan Pinheiro/CE. Nãs termos do Àrtigo 49 da Lei N" 8.666/93. Fica aberto o prazo recursal previsto no art. '109, Inciso I, Alínea "C.". Deputado

Irapuan pinheiro - CE, 16 de Janeiro d;2022. Breno Raniery de Oliveira Torquato - Ordenador de Despesas da Secretaria da Educaçã0.

Estado do Ceará - prefeitura Municipal de Hidrolândia - Àviso de Abertura de Licitação. UnidadcAdministrativa: Secrctaria Municipal dc

Adnrinistração e Finanças -Regente: Pregoeiro e Equipe de Apoio -Processo Originario: Pregão EletrônicoN" PMH-120123-PE0l. Objeto: aquisição

de gêneros alirnentícios para atãnder as nõcessidadei däs Diveisas Secretarias do Município de Hidrolândia-CE. - Local de Acesso ao Edital: Avenida

LuË Canrelo Sobrinho, .r.. 640, c"nt o, CEp:62.270-000, Hidrolândia-CE; www.bbmneilicitacoes.com.br; htps://www.hidrolandia.ce.gov.br/licitacao
php; https://licit""o.r.i..."".góu.br - Éuncionarnento do Qrgão:. Segunda à_Sexta de 07h3 Onr às t 3h00m - Local de Realização da Licitação: www.
bbñinetlicitacoes.com.br - Daía de Abertura: 3llOll2O23 - Hoiário: 08h00m. Pregoeiro: Raimundo Rodrigues de Oliveira.
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